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Sábado, 10 de julho de 2021

DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL

    

 
 

 

608 
3.1.90.11.00 - Venc e Vantagens Fixas - Pessoal Civil –   Fonte 02                             R$ 9.829,29 
204   
3.1.90.16.00 - Outras Desp Variáveis - Pessoal Civil        Fonte 02                          R$ 180.000,00 
 
 
02.05.06 – Educação Básica - Ensino Infantil  
12.365.0011.2.084 - MANUTENCÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
241 
3.3.90.39.00 - Outros Serv de Terc - Pessoa Jurídica         Fonte 01                        R$ 422.594,77 
 
02.05.07 - Educação Básica – Fundeb 70% Ensino Infantil 
12.365.0011.2.037 – MANUTENÇÃO FUNDEB 70% ENSINO INFANTIL - CRECHE 
249 
3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado           Fonte 02                      R$ 80.000,00 
12.365.0011.2.85 – MANUTENÇÃO FUNDEB 70% INFANTIL – PRÉ ESCOLA 
252 
3.1.90.04.00 – Contratação por tempo determinado           Fonte 02                      R$ 80.000,00 
 
                                                                                                        TOTAL                        R$ 930.000,00 
 
 
                                        Artigo 3º - Fica também o Poder Executivo autorizado a suplementar 
por Decreto o presente Crédito Adicional Suplementar, se necessário. 
                           
 
                                      Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

 Santa Cruz do Rio Pardo, 06 de julho de 2021. 
 
 
 
 

DIEGO HENRIQUE SINGOLANI COSTA 

 
 

 
LEI Nº 3673, DE 06 DE JULHO DE 2021. 

 
"Altera a Lei nº 3.407, de 11 de fevereiro de 2020 e dá outras providências." 

 
DIEGO HENRIQUE SINGOLANI COSTA, Prefeito Municipal de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica alterado o §3º do artigo 1º da Lei 3.407, de 11 de fevereiro de 2020, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“...  

§ 3º Em havendo disponibilidade financeira e dotação orçamentária, as parcelas na quantia de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) poderão ser repassadas por mais 16 (dezesseis) meses, totalizando a 

contribuição o valor de R$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos mil reais). 

...” 

 

Art.2º. Fica acrescentado o parágrafo único no artigo 2º da Lei nº 3.407, de 11 de fevereiro de 2020, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ... 

Parágrafo Único: Em casos de urgência e emergência, para manutenção da saúde pública, fica 

autorizado o adiantamento dos repasses das contribuições previstas nesta lei, mediante requerimento da 

entidade, devidamente justificado, com a devida prestação de contas no mês subsequente ao repasse.” 

 

Art.  3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei Municipal nº. 3.427, 

de 23 de março de 2020. 

 

                          Santa Cruz do Rio Pardo, 06 de julho de 2021. 

 

 

DIEGO HENRIQUE SINGOLANI COSTA 
Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo 


